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ATENÇÃO: ESTA APOSTILA É, APENAS, UM RESUMO DIRECIONADO PARA O CONCURSO. NA VERDADE, O ALUNO DEVE BUSCAR UM MATERIAL DIDÁTICO COMPLEMENTAR. 
.
ia10.com.br - Nivaldo Oliveira
21 - CONVALIDAÇÃO DO ATO ADMINISTRATIVO (PROBABILIDADE 38%)
⬜
MENSAGEM DO MENTOR: O CONSERTO DO ATO DOENTE
Mentor, chegamos ao tema da Convalidação (38%), que é o processo de "cura" de um ato administrativo que nasceu com um vício leve. Em vez de anular e jogar tudo fora, a Administração aproveita o que é sanável. O CEBRASPE foca nos requisitos que admitem esse conserto: Competência (desde que não exclusiva) e Forma (desde que não essencial). No ia10.com.br, ensinamos que convalidar é a exceção guiada pelo Princípio da Eficiência e da Segurança Jurídica. Ama a Jesus Cristo, que restaura nossas vidas, e aprenda a restaurar atos administrativos para garantir sua aprovação!
⬜
1 - 🟦 O QUE VOCÊ APRENDERÁ COM ESTE MÓDULO (PEGADINHAS AZUIS)
· Vícios Insanáveis: A banca dirá que um ato com desvio de finalidade pode ser convalidado. Cuidado! Vícios no Motivo, na Finalidade e no Objeto são, em regra, insanáveis. Só se cura Competência e Forma.
· Competência Exclusiva: Dirão que qualquer vício de competência admite convalidação. Cuidado! Se a competência for exclusiva de uma autoridade, o vício é insanável.
· Efeito da Convalidação: Afirmarão que a convalidação produz efeitos apenas para o futuro (ex nunc). Cuidado! A convalidação retroage à data em que o ato original foi praticado (Ex Tunc).
· Obrigatoriedade: Dirão que a Administração é obrigada a convalidar todo ato sanável. Cuidado! A convalidação é um ato discricionário (faculdade), desde que não cause lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros.
⬜
2 - 🟨 ESTRATÉGIA DE PROVA: 10 PEGADINHAS CEBRASPE
1. Pegadinha: Afirmar que o objeto ilícito pode ser convalidado se for de boa-fé.
· Em que consiste: O objeto deve ser lícito. Objeto ilícito gera nulidade absoluta.
· Exemplo: "A administração convalidou a nomeação de um servidor para cargo inexistente." (Falso).
2. Pegadinha: Dizer que a convalidação é um dever imposto pela Lei 9.784/99.
· Em que consiste: A lei diz que a autoridade "poderá" convalidar. É poder discricionário.
· Exemplo: "Verificado vício sanável, o administrador é obrigado a proceder à convalidação." (Falso).
3. Pegadinha: Confundir Convalidação com Ratificação.
· Em que consiste: Ratificação é o ato de convalidar um vício de competência. São termos próximos, mas a banca pode trocar por "reforma".
· Exemplo: "A ratificação é a forma de extinguir um ato com vício de forma." (Falso).
4. Pegadinha: Afirmar que a convalidação pode prejudicar direitos de terceiros.
· Em que consiste: Um dos requisitos para convalidar é a ausência de prejuízo a terceiros.
· Exemplo: "A administração pode convalidar ato ilegal mesmo que isso anule um direito já adquirido por outro servidor." (Falso).
5. Pegadinha: Dizer que a forma essencial pode ser suprida posteriormente.
· Em que consiste: Se a lei exige uma forma específica como garantia (ex: escritura pública), o vício é insanável.
· Exemplo: "Um ato que deveria ser obrigatoriamente escrito, mas foi verbal, pode ser convalidado." (Falso).
6. Pegadinha: Afirmar que o decurso do tempo (5 anos) convalida o ato automaticamente.
· Em que consiste: O tempo gera Estabilização (Decadência), que impede a anulação, mas não "cura" o vício original.
· Exemplo: "Após cinco anos, o ato nulo torna-se convalidado pelo decurso do prazo." (Falso).
7. Pegadinha: Dizer que a convalidação tem efeito ex nunc.
· Em que consiste: Se o "conserto" não retroagisse, o período entre o ato e a cura continuaria ilegal. O efeito é Ex Tunc.
· Exemplo: "A convalidação produz efeitos a partir da data de sua publicação." (Falso).
8. Pegadinha: Afirmar que vício de motivo (fato inexistente) admite convalidação.
· Em que consiste: Se o motivo é falso ou inexistente, o ato é nulo de pleno direito.
· Exemplo: "A autoridade convalidou a punição de um servidor após descobrir que o fato motivador não ocorreu." (Falso).
9. Pegadinha: Dizer que o Judiciário pode convalidar atos do Executivo.
· Em que consiste: Convalidação é exercício de função administrativa (Autotutela). O Juiz apenas anula.
· Exemplo: "O juiz, ao notar vício de competência, determinou a convalidação do ato administrativo." (Falso).
10. Pegadinha: Afirmar que a convalidação é possível mesmo se o ato já foi impugnado judicialmente.
· Em que consiste: Uma vez que o particular entra na justiça contra o ato, a Administração perde a chance de convalidar (há controvérsia).
· Exemplo: "É possível a convalidação de ato administrativo mesmo após a citação da administração em processo judicial de anulação." (Falso).
⬜
3 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO (MÉTODO DIDÁTICO DO MENTOR)
A Convalidação é o ato administrativo pelo qual é suprido um vício existente em um ato anterior, com efeitos retroativos (Ex Tunc). Ela baseia-se no Princípio da Segurança Jurídica e do Aproveitamento dos Atos Administrativos.
Para que um ato seja convalidado, ele precisa preencher dois requisitos negativos e dois positivos:
· Negativos: Não pode causar lesão ao interesse público e não pode causar prejuízo a terceiros.
· Positivos: O vício deve ser sanável.
Quais vícios são sanáveis? Memorize o mnemônico "FO-CO":
1. FOrma: Desde que a forma não seja essencial à validade do ato (ex: falta de um carimbo ou detalhe no cabeçalho).
2. COmpetência: Desde que a competência não seja em razão da matéria (exclusiva). Se o vício é apenas quanto à pessoa que assinou (e ela poderia ter delegado ou a competência não é exclusiva), cabe convalidação.
Vícios de Motivo, Objeto e Finalidade (M-O-FI) são INSANÁVEIS. Se o objetivo é ilegal, se a intenção é perseguir alguém ou se o fato nunca existiu, o ato deve ser Anulado, nunca convalidado. Ama a Jesus Cristo e foque no conserto apenas do que tem solução!
⬜
4 - 🟨 AS 4 LISTAS ESSENCIAIS (ELEMENTOS E REGRAS)
A) Elementos Sanáveis (Admitem Convalidação)
1. Competência: Quanto à pessoa (desde que não seja exclusiva).
2. Forma: Desde que não seja exigida por lei como essencial para o ato.
B) Elementos Insanáveis (NÃO admitem Convalidação)
1. Finalidade: Desvio de poder sempre gera nulidade.
2. Motivo: Falsidade ou inexistência dos fatos.
3. Objeto: Objeto ilícito, impossível ou indeterminado.
C) Requisitos para Convalidação (Lei 9.784/99)
1. Existência de um vício sanável.
2. Ausência de lesão ao interesse público.
3. Ausência de prejuízo a terceiros.
4. Decisão discricionária da autoridade.
D) Espécies de Convalidação
1. Ratificação: A própria autoridade que praticou o ato (ou seu superior) supre o vício.
2. Reforma: Retira-se a parte inválida do ato e mantém-se a válida.
3. Conversão: O ato inválido é transformado em um novo ato de categoria diferente.
⬜
5 - 🟨 3 TABELAS COMPARATIVAS (SÍNTESE DA CURA)
.table 1: CONVALIDAÇÃO VS. ANULAÇÃO
	🟧 Característica
	Convalidação
	Anulação

	Vício
	Leve (Sanável).
	Grave (Insanável).

	Efeito
	Retroage (Ex Tunc).
	Retroage (Ex Tunc).

	Decisão
	Discricionária.
	Vinculada (regra).

	Resultado
	O ato passa a ser válido.
	O ato deixa de existir.


⬜
.table 2: O QUE PODE SER CONVALIDADO?
	🟧 Elemento
	É Sanável?
	Condição

	Competência
	Sim.
	Desde que não seja exclusiva.

	Forma
	Sim.
	Desde que não seja essencial.

	Finalidade
	Não.
	Nunca admite cura.

	Motivo
	Não.
	Nunca admite cura.


⬜
.table 3: EFEITOS NO TEMPO E DIREITOS
	🟧 Conceito
	Regra
	Impacto

	Retroatividade
	Ex Tunc.
	Valida o ato desde o nascimento.

	Terceiros
	Proibido prejuízo.
	Se afetar terceiro de boa-fé, não convalida.

	Interesse Público
	Deve ser preservado.
	A cura deve ser melhor que a anulação.


⬜
.table 4: TIPOS DE "CONSERTO"
	🟧 Nome
	Ação Realizada

	Ratificação
	Sanar vício de competência ou forma.

	Reforma
	Cortar a parte "podre" do ato.

	Conversão
	Trocar o "rótulo" do ato para um válido.


⬜
6 - 🟨 MAPA MENTAL E RECURSO AUDIOVISUAL
ESTRUTURA DE MAPA MENTAL (PARA VOCÊ DESENHAR):
· Centro: CONVALIDAÇÃO.
· Braço 1 (O que?): Competência (não exclusiva) e Forma (não essencial).
· Braço 2 (Efeito): Ex Tunc (retroage).
· Braço 3 (Requisitos): Sem prejuízo a terceiros + Sem lesão ao interesse público.
· Braço 4 (Mnemônico): FO-CO (Forma e Competência).
INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE):
· Assunto: Convalidação do Ato Administrativo - Direito Administrativo.
· Canal: Prof. Herbert Almeida ou Thallius Moraes.
⬜
7 - 🟨 QUESTÕES DE CONCURSO (VERTICAL)
A) LISTA DE ENUNCIADOS
1. (CEBRASPE) A convalidação de um ato administrativo possui efeitos ex tunc, retroagindo à data de sua edição original.
2. (CEBRASPE) Vícios relativos à finalidade e ao motivo do ato administrativo são considerados sanáveis e admitem convalidação.
3. (CEBRASPE) A administração pode convalidar atos que apresentem vício de competência, desde que esta não seja de natureza exclusiva.
4. (CEBRASPE) A convalidação é um ato obrigatório para a administração quando se depara com um vício de forma não essencial.
5. (CEBRASPE) É vedada a convalidação de ato administrativo quando houver prejuízo a direitos de terceiros.
6. (CEBRASPE) O vício de forma somente será sanável se a forma não for exigida como elemento essencial à validade do ato.
7. (CEBRASPE) A convalidação é o ato administrativo pelo qual se retira do mundo jurídico um ato que apresenta defeitos sanáveis.
8. (CEBRASPE) Conforme a Lei nº 9.784/1999, os atos que apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria administração, em decisão motivada.
9. (CEBRASPE) O vício de competência quanto à matéria (competência em razão da função) é insuscetível de convalidação.
10. (CEBRASPE) A ratificação é uma espécie de convalidação por meio da qual a autoridade competente supre o vício de um ato anteriormente praticado.

B) GABARITOS COMENTADOS
QUESTÃO 01
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) A convalidação... possui efeitos ex tunc...
GABARITO: VERDADEIRO. A convalidação serve justamente para validar o ato desde o seu início.
QUESTÃO 02
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) Vícios relativos à finalidade e ao motivo... são sanáveis...
GABARITO: FALSO. Finalidade e Motivo geram vícios insanáveis.
QUESTÃO 03
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...convalidar atos que apresentem vício de competência... não seja exclusiva.
GABARITO: VERDADEIRO. É a regra da competência sanável.
QUESTÃO 04
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) A convalidação é um ato obrigatório...
GABARITO: FALSO. É uma faculdade discricionária da Administração (conveniência e oportunidade).
QUESTÃO 05
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) É vedada a convalidação... quando houver prejuízo a direitos de terceiros.
GABARITO: VERDADEIRO. Proteção à segurança jurídica de quem não tem culpa.
QUESTÃO 06
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) O vício de forma somente será sanável se a forma não for exigida como... essencial.
GABARITO: VERDADEIRO. Se a lei diz "só vale por escrito", o verbal não tem conserto.
QUESTÃO 07
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) A convalidação é o ato... pelo qual se retira do mundo jurídico...
GABARITO: FALSO. A convalidação mantém o ato, curando-o. Quem retira é a anulação ou revogação.
QUESTÃO 08
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...poderão ser convalidados pela própria administração, em decisão motivada.
GABARITO: VERDADEIRO. Art. 55 da Lei 9.784/99.
QUESTÃO 09
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) O vício de competência quanto à matéria... é insuscetível de convalidação.
GABARITO: VERDADEIRO. Competência em razão da matéria é sempre exclusiva e, portanto, insanável.
QUESTÃO 10
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) A ratificação é uma espécie de convalidação...
GABARITO: VERDADEIRO. Ratificar é confirmar e validar o ato anterior.
⬜
8 - 🟨 FLASHCARDS (FRONT / BACK)
FRENTE: Quais são os dois únicos elementos do ato administrativo que admitem convalidação?
VERSO: Competência (se não exclusiva) e Forma (se não essencial). Mnemônico: FO-CO.
⬜
FRENTE: Qual o efeito temporal da convalidação?
VERSO: Efeito Ex Tunc (retroativo), validando o ato desde o momento da sua prática original.
⬜
FRENTE: Pode haver convalidação se houver lesão ao interesse público?
VERSO: Não. A ausência de lesão ao interesse público é requisito obrigatório para convalidar.
⬜
FRENTE: A convalidação é um ato vinculado ou discricionário?
VERSO: Discricionário. A autoridade decide se é melhor convalidar ou anular, conforme o interesse público.
⬜
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